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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação EXCLUSIVA 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para de 
gêneros alimentícios (pães e frios), de forma parcelada para atender demanda 
da Secretaria de Educação e Hospital Municipal. 
VALOR MÁXIMO: R$ 93.229,00 (noventa e três mil duzentos e vinte e nove 
reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: 01/02/2023, 
ABERTURA: 16/02/23 ÀS 08:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente 
edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo 
do CNPJ ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, 
através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 01/02/23 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 010/2023. 
Nomeia a Senhora SUMAIR PIRES LELES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art. 1º - Fica nomeada a Senhora SUMAIR PIRES LELES, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº 5.641.373-52-SESP/PR, para exercer em 
comissão o cargo de Controlador Interno, com lotação no Gabinete do 
Prefeito, a contar de 01/02/2023.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de janeiro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 009/2023. 
Nomeia o Senhor GHREGORY RODRIGO DE FARIAS LUCKNER.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art. 1º - Fica nomeado o Senhor GHREGORY RODRIGO DE FARIAS 
LUCKNER, portador da Cédula de Identidade RG-nº 13.304.404-3-PR, para 
exercer em comissão o cargo de Chefe da Divisão de Obras e Serviços 
Públicos, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a partir de 
01/02/2023.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de janeiro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 011/2023. 
Exonera a pedido a servidora ROZILENA ESTEVES GABIATTI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora ROZILENA ESTEVES GABIATTI, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.159.728-1-PR, ocupante do cargo 
de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, a partir de 01/02/2023.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de janeiro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N. º 014/2023. 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Nomeia Candidato aprovado em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 01/02/2023, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2019, resultado homologado pelo 
Decreto nº 234/2019 de 19/11/2019, o Senhor PAULO VINICIUS DAMACENO 
IEMBO, portador da cédula de identidade – RG nº 13.568.961-0-PR, para 
exercer o cargo de Auxiliar Administrativo, CLASSE II, NIVEL 02, do quadro 

próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de Finanças – Divisão 
de Compras. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de fevereiro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 015/2023. 
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público.  
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 17, 
parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve; 
Art. 1º - Nomear a contar de 02/02/2023, em virtude de habilitação em 
Concurso Público Municipal, Edital n.º 001/2019, resultado homologado pelo 
Decreto nº 234/2019 de 19/11/2019, a Senhora EDIMARA ROCHA LOPES, 
portadora da cédula de identidade - RG nº 8.981.429-4-PR, para exercer o 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, CLASSE IV-B, NIVEL 01, com carga horaria 
semanal de 40 horas, no quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de fevereiro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 102/2021 
MODALIDADE PREGÃO Nº 030/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 221 DE 16 de outubro de 2017 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULA TATIANA SANTANA VECHI LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
41.818.481/0001-24, neste ato representada pela srª Paula Tatiane Santana 
Vechi, portadora do RG nº 10831211, CPF nº. 050.677.469-47, residente na 
Rua Dom Pedro , na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão nº. 030/2.021, mediante cláusulas e 
condições a seguir.  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0102/2021, tem 
por objeto acrescentar uma vigência de 12(doze) meses para continuidade na 
prestação dos serviços de agência de publicidade/propaganda com base no 
art.57 § 5º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 02/02/2023 à 
01/02/2024.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR. 28 de janeiro de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 016/2023 
Concede licença Prêmio a servidora IVANILDE BENÍCIO COELHO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora IVANILDE BENÍCIO COELHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº.4.053.834-8-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 90(noventa) 
dias de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido 
entre 01/08/2011/2016, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 
097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 02/02/2023 à 02/05/2023. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de janeiro do 
ano de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
PREFEITO MUNICIPAL 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº. 002/2023. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 
R E S O L V E:  
NOMEAR Affonso Henrique Urgnani, advogado OAB/PR 90.880, RG/PR 
127573018 – SESP/PR e CPF/MF 087.668.079-13, para exercer o Cargo de 
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Assessor Jurídico do Quadro de Servidores Comissionados desta Câmara 
Municipal, criado pela Lei Complementar nº. 031/2022, c/c a Lei nº.1.859/2023, 
com remuneração mensal de R$ 6.495,62 (seis mil, quatrocentos e noventa e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), a partir de 01 de fevereiro de 2023, 
reajustada pelo INPC.  
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, "CELESTE 
TODÃO", Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2023. 
LAERCIO ESCOLA 
Presidente. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 012/2023. 
Concede Pensão a Senhora MARIA DAS DORES NASCIMENTO VECHI e dá 
outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022, c/c Art. 40, § 7º e 8º da Constituição Federal, 
DECRETA:  
Art. 1º - Fica concedida a Pensão por Morte a Senhora MARIA DAS DORES 
NASCIMENTO VECHI, portadora do CPF sob nº 005.878.949-00, tendo em 
vista o falecimento do servidor APARECIDO VECHI, ocorrido no dia 
21/12/2022, conforme Certidão de Óbito Matricula nº 084921 01 55 2022 4 
00016 004 0006292 94 CRC da Cidade de Altônia - Pr., nos termos do Art. 57, 
§ 1 da Lei Complementar 27/2022. 
Art. 2º - Foram considerados os seguintes proventos no cálculo desta pensão: 

I     - Base de Cálculo (novembro 2022) 
II    - Cota Familiar (50% da base de Cálculo) 
III   - Cota adicional por dependente (10% da base de cálculo) 

R$       6.275,56 
R$       3.137,78 
R$          627,55 

II    - Valor da Pensão Mensalmente                            R$       3.765,33 
III   - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS                               R$     45.183,96 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a 
contar de 21/12/2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 013/2023. 
Concede Pensão ao Senhor JOAO BENIGNO DA SILVA e dá outras 
providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022, c/c Art. 40, § 7º e 8º da Constituição Federal, 
DECRETA:  
Art. 1º - Fica concedida a Pensão por Morte ao Senhor JOAO BENIGNO DA 
SILVA, portador do CPF sob nº 453.176.239-87, tendo em vista o falecimento 
da servidora BENEDITA DE OLIVEIRA DA SILVA, ocorrido no dia 
13/01/2023, conforme Certidão de Óbito Matricula nº 084921 01 55 2023 4 
00016 017 0006305 49 CRC da Cidade de Altônia - Pr., nos termos do Art. 57, 
§ 1 da Lei Complementar 27/2022. 
Art. 2º - Foram considerados os seguintes proventos no cálculo desta pensão: 

I     - Base de Cálculo (dezembro 2022) 
II    - Cota Familiar (50% da base de Cálculo) 
III   - Cota adicional por dependente (10% da base de cálculo) 

R$       3.957,48 
R$       1.978,74 
R$          395,74 

II    - Valor da Pensão Mensalmente                            R$       2.374,48 
III   - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS                               R$     28.493,76 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a 
contar de 13/01/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 dias do mês de janeiro de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 23/2018 
MODALIDADE PREGÃO Nº 08/2018 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº   DE 22 de fevereiro de 2018 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 
61.198.164/0001-60, neste ato representada pela Sra. Neide Oliveira Souza, 
portadora do RG nº 28.543.390-8 e do CPF nº. 205.408.568-51, residente na 
Rua Guaianases, 1238, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 08/2018, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
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O 6º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 023/2018, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na 
prestação dos serviços de seguro para os veículos abaixo relacionados, com 
base no Art. 57 §6º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar 
de 27/02/2023 à 26/02/2024. 

Lote Quant. Descrição  

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, 
veículo Oficial, Mercedes Benz Sprinter 
TCA Ambulância Diesel 2017/2018. 
RENAVAM: 01136903248, Placa BBT- 
2859  patr.8523 

R$9.391,41 

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, 
Veículo Oficial, Marca GM Spin LTZ 1.8 Flex 
2017/2018, PLACA BBV – 4106 patr. 8554 

R$2.153,40 

3 01 Seguro de 100%, da tabela FIPE para casco, 
Veículo Oficial, Marca FIAT/MOBI Placa 
BEG7I51 patr.8896 

R$1.610,44 

  TOTAL R$13.155,25 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
aditivo serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – 
DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.103010006.2.034.3390.39 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – 1392 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 01 de fevereiro de 2023. 
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